
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

Ibiúna, 02 de dezembro de 2016.
MENSAGEM N2 101/2016.

SENHOR PRESIDENTE:
~Leia-se em Sessão.
- Cópiae •• Edit.
-Àscom~~

Através da presente, estamo,?encaminhando a essa Egrégia Câmara, para

apreciação, o incluso Projeto de lei sob o nº 101/16, desta data, que dispõe sobre a

denominação de uma Rua no Bairro Curral, como "Rua Maximiliano Sartori".

Justifica-se tal solicitação, tendo em vista que com a denominação

proposta pretendemos prestar uma homenagem a esse ilustre senhor de família tradicional

no bairro, e também para poder levar melhorias ao mesmo, facilitando assim o cadastro de

IPTU, conta de luz elétrica, Sabesp, Correios 2 com a Telefonia.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada

ao prazo máximo de que trata o § 12, Artigo 45 da lei Orgânica do Município de Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na

oportunidade, nossos protestos de estima e consideração.

_:~.hl~' j.I,t\IA ~UMINIS IRATIV", Atenciosamente,

,.Jro;.~ d, L" h.o.. ' .9ª-'t--
'''.c.bld" 1m .. _ _d& de ;}l~

AO
EXMO. SR.
PAULO KENJI SASAKI.
DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURfSTlCA DE IBIÚNA.

Gamara ÍVlunlcipal ela Estância
Turística de Ibiúna

Recebi o em CJ.J/ \ Z. I W! ~. I_-jt~~
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o SID~ 1° E ET RIO

"Dispõe sobre a denominação de

providências."

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância Turística de Ibiúna,

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABERque a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna aprova

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "RUA MAXIMILlANO SARTORI", a rua que

tem seu início na Estrada Municipal Irmãos Maeda, e que fica distante a 216.00 metros da rua

Pedro Ferracin, a partir da Estrada Irmãos Maeda segue numa extensão de 250,00 (duzentos e

cinquenta) metros de comprimento, por 10,00 (dez metros) de largura, até encontrar a Rua

Manoel Dias Santana, assim fechando o perímetro da descrição, conforme croqui anexo.

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA E"'T"'''''·••..IA TURrSTICA DE IBIÚNA, AOS 02
DIAS DO M~S DE DEZEMBRO DE 2016.



DESCRITIVO PARA DENOMIÇÃO DE RUA EXISTENTE

Trecho a ser denominado, com inicio na estrada municipal, IRMAÕS
MAEDA, e que fica distante a 216.00 metros da rua PEDRO
FERRACINI, a partir a estrada irmãos maeda esgue com 250.00 metros
de comprimento por 10.00 metros de largura até encontrar a rua
MANOEL DIAS SANTANA, assim perfazendo uma total de 2.500 m2,
localizada ao bairro do curral
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REPlBLlCA fEDER.-H!V.-\. DO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS ~ATlJRAIS

,
CERTIDÃO DE OSITO

NOME:

MAXIMILIANO SARTORI

MATRÍCULA:
02153501552004400035180000746386

~~o
rrl.?sc~lín2-. ... - ._._----

N k T~::H!_~~..LI!..~º_t."
-iatural de _ALFREDO CHAVES-ES

E-ºfl!J:1fNTO DE lDENTIFICAÇÁO

Identidade n" 30747577 Secretaria
_ de Seguranç~Públíca~ __

ElfITº-~_

Não
f!,~Ç!,O

Antonio Sarton e Rosa Zocoloto

DATA r HORA 00 FAlEClMENTO

11 2004 --.-.-.----- ------,_.~- ,- - --_ .." .._~--~~_.,-------
aos dezoito (18) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e quauo (2004) as 0230 18

--.Jlora~

t;.~~::,!_~AMQEtIt;~~ _

iI~SUFICIENCIA
CEREBRAL ISQUEMICO

-
SECUNDARIA.COMA_ ACIDENTE VASCULAR

lfl..~~~~.:!!9,_
Pedra, Cruzeiro do Sul Canacca.Eê----- -- ----- ==----

lnnei. Sartorí. CI nO 211

~OME f2P. MfplCO ~.fRM

Dr Eduar90 fl..'lncl5.<::'oFerDall.cl.t?_~de.M:.r:anda CRM nO5781
O~'.V~ES.J...AV',!!,AÇS>ES_ .. _

23 via - Data do Registro 1811112004, o talecrdo era ViÚVO de Pre falecrda Toscana Berqarno, Data de Nascimento
22/0311906 não deixou testamento conhecido. não deixou bens a inventanar. deixou 08 filhos(as) lrineu Sarton com
72 anots), Arceneo Sartori com 59 anoís), Liduina Sartorio com 70 ano(s), Euzira Sartori com 68 anors). Romeia
Sarlon com 56 anois). I~:?r,e Mana Sartori com 52 ano(s) Avelina Sartori com 64 ano(s), José Sartori com 49 ano/s),
N-j elo bsneficro 1260· 1 152.327831·0 Jeciaraçào nO 7472358 Nada mais foi declarado (livro C-35 Fis 180 N°
'463)

CARTÓRIO AZEVEDO
q~J.fla e Tabelá lisieux Azevedo Pitol

Rua Belarrnine Frerre nO;2 Lj 05- Camoo Grande -
Cariacica - ES CEP 29146-420
Tel (2713336-0704!3343-2í46

o conteuco ca ceuuao e vercaoeuo Dou fe

Carlac ca-ES, '6 de jú'1hO de 20' 5

-
Poder .Juoicrano do Estado do Espinto Santo

Selo Digital de Fiscalização
021535.PRQ1504.07731

18_80 Taxas



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 436/2016 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no di~ de dezembro de 2016 e lido no expediente
da Sessão prdi ' ria do dia 06 de dezembro de 2016, e,
conforme despa o do Sr. Presidente foram extraídas e
entregu~ fMo ópi s aos Srs. Vereadores(as).
Certifico jnai , o Projeto de Lei nº. 436/2016 encontra-se à
disposiç o d s c missões para exararem parecer conforme
despac do r. residente.
Ibiúna, O de dez mbro de 2016 .

••• 'w •••• un.1 GABRIEL VIElRA
o PROCESSO LEGISLATIVO

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:fale@ibiuna.sp.leg.br
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REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL ,~~~~
Considerando que o Chefe do Executivo r(jtogb~õ~Tpara @

apreciação desta Casa de Leis no dia 30 de novembro de ,2016 o Projeto de
Lei nQ. 429/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma travessa
Bairro Campo Verde e dá outras providências."; .,

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou p r
apreciação desta Casa de Leis no dia 30 de novembro de 2016 o Projeto
Lei nQ. 430/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma travessa no
Bairro Campo Verde e dá outras providências."; r-

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 30 de novembro de 2016 o Projeto de
Lei nQ. 431/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma rua no Bairro
Votorantim e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 30 de novembro de 2016 o Projeto de
Lei nQ. 432/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma Travessa no
Bairro da Cachoeira e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 02 de dezembro de 2016 o Projeto de
Lei nQ. 433/2016 que "Autoriza o Poder Executivo a atualizar o IPTU (Imposto /'
sobre Propriedade Predial e Territorial) da Estância Turística de Ibiúna.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 02 de dezembro de 2016 o Projeto de
Lei nQ. 434/2016 que "Autoriza o Poder Executivo a atualizar a Unidade
Fiscal do Município de Ibiúna - UFMI e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 02 de dezembro de 2016 o Projeto de
Lei nQ. 435/2016 que "Altera a Lei Municipal nQ. 1723 de 01 de setembro de
2011 e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 02 de dezembro de 2016 o Projeto de
Lei nQ• 436/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma rua no Bairro
Curral e dá outras providências.";

Considerando a necessária autorização legislativa para
denominar travessa localizada no Bairro Campo Verde com a finalidade de
cadastro junto aos órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização
das residências existentes no local, sendo que a cidadã Sra. Maria José
Ribeiro Nepomuceno Soares a ser homenageada com a denominação era
muito bem quista no local, humilde, mas que relevantes serviços prestou a
Comunidade, residindo na cidade de Ibiúna desde 1996, e exemplarmente
criou seus filhos e constituiu família no bairro;

Considerando a necessana autorização legislativa para
denominar travessa localizada no Bairro Campo Verde com a finalidade de
cadastro junto aos órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização
das residências existentes no local, sendo que o cidadão Sr. Ulysses
Cipriano de Freitas a ser homenageado com a denominação, de conduta
exemplar, foi honrado e trabalhador, CU~idor de seus deveres junto aos
seus se elhantes e a Comunidade;

LEÔNC l\'__ O ~ f"\ '. • Yr-
\..10 . o ~ ~
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Requerimento de Urgência Especial - tis. 02 - 13/12/2016.

Considerando a necessana autorização legislativa para
denominar rua localizada no Bairro Votorantim com a finalidade de cadastr
junto aos órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização da
residências existentes no local, sendo que o cidadão Sr. Darcy Rossin a se
homenageado com a denominação, era bem quisto no local, humilde, que
relevantes serviços prestou a Comunidade;

Considerando a necessana autorização legislativa para
denominar travessa localizada no Bairro Cachoeira com a finalidade de
cadastro junto aos órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização
das residências existentes no local, sendo que o cidadão Sr. Sebastião Vieira
dos Santos a ser homenageado com a denominação, era de família
tradicional no bairro, que relevantes serviços prestou a Comunidade;

Considerando que o reajuste do IPTU - Imposto sobre a
propriedade predial e territorial do Município de Ibiúna, visa corrigir o valor
desta receita, que reverterá na execução de obras e benfeitorias para toda a
população do município de Ibiúna;

Considerando que a atualização da UFMI - Unidade Fiscal do
Município de Ibiúna visa atender a Lei de Responsabilidade Fiscal no tocante
a renuncia de Receita;

Considerando a necessária autorização legislativa para alterar o
artigo 1º. da Lei Municipal nº. 1723, de 01 de setembro de 2011 que
anteriormente denominou Travessa localizada no Bairro Cachoeira com a
extensão de 170,00 metros, sendo o correto 200,00 metros de comprimento,
com o nome da "Majestade";

Considerando a necessária autorização legislativa para
denominar rua localizada no Bairro Curral com a finalidade de cadastro junto
aos órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização das residências
existentes no local, sendo que o cidadão Sr. Maximiliano Sartori a ser
homenageado com a denominação, era de família conhecida no bairro;

(I) Considerando a urgência na deliberação das proposições
õl conforme justificado acima;

•.• CD Diante do exposto, requeremos à Mesa, nos termos dos Artigos
131, 132 e seus incisos do Regimento Interno, sejam os Projetos de Lei nOS.ª' &' 429, 430, 431, 432, 433, 434, 435 e 436/2016 colocados em Regime de

~ Urgência Especial e incluídos para discussão e votação única na Ordem do
o Dia da presente Sessão Ordinária.

SALA VEREADOR 'IMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 13 DE
EMBRO DE 2016.

RIBEIRO



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo ,
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 -Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-mail: camaraibiuna mcamaraibiuna.s . oCOMISSÕES

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI N2. 436/2016
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR DEVANIR CANDIDO DE ANDRADE
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E OBRAS,
SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

O Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de Leis
no dia 02 de dezembro de 2016 o Projeto de Lei nº. 436/2016 que "Dispõe sobre a
denominação de uma rua no Bairro Curral e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo de denominar
rua localizada no Bairro Curral, com o nome do Sr. Maximiliano Sartori, prestando
com isso uma justa homenagem ao ilustre senhor, de família conhecida no bairro, e
também visando facilitar o cadastro e localização das residências junto as empresas
de energia elétrica, correios e telefone.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente em
estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas correrão
por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas, quanto
a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa denominar uma
rua com o nome de cidadão de currículo justo, e com a homenagem proposta
perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 13 DE

DEZEMBRO DE 2016.

DEVANIR CÂN DO DE ANDRA E

ISRA ~. CASTRO
VICE-PRESIDENTE

DALBERON AR
NTE DA COMISSÃO DE

ALINE BO G ALVES DE MORAES
VICE - PRESIDENTE

LEÔNCIO RIBEI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE OBR

PRI

PEDRO LUIZ FERREIRA
VICE - PRESIDENTE

A COSTA
RVIÇOS PÚBLlC

AS

PAULOCÉS~~
ME

E ATIVIDADES

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N°. 336/2016
"Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro Cur

e dá outras providências."

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância

Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística

de Ibiúna aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1°_ Fica denominada como "RUA MAXIMILlANO

SARTORI", a rua que tem seu início na Estrada Municipal Irmãos Maeda, e que fica

distante a 216,00 metros da rua Pedro Ferracini, a partir da Estrada Irmãos Maeda

segue numa extensão de 250,00 (duzentos e cinquenta) metros de comprimento, por

10,00 (dez metros) de largura, até encontrar a Rua Manoel Dias Santana, assim

fechando o perímetro da descrição, confome croqui anexo.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

M--v? J;::: ,-

AULO KENJI SASAKI

ALINE BO

1ª. SECRETÁRIA

LEÔNCIO RIBEIàn DA COSTA

2º.SE~ÁRI0
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CAMARA MUNICIPAL DA EST ANCIA

TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo

Ofício GPC nº. 439/2016 Ibiúna, 14 de dezembro de 2

GABINETE

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 336/2016, referente ao Projeto de Lei nº. 101, nesta
Casa tramitou com o nº. 436/2016, que "Dispõe sobre a denominação de uma
Rua no Bairro Curral e dá outras providências.", aprovado na Sessão Ordinária
realizada no dia 13 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosame

tu;C cJ---'
PAULO KENJI SASAKI

PRESIDENTE

AO EXMO. SR.
FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA
DD. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA. ~-----::7l
N E S TA.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa lavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3 41 -126

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 436/2016 recebeu no
expediente da Sessão Ordinária do dia 13 de dezembro de
2016 Requerimento de Urgência Especial nos termos
regimentais, para inclusão, discussão e votação na Ordem do
Dia.
Certifico mais, colocado em votação nominal na Ordem do
Dia da Sessão Ordinária do dia 13 de dezembro de 2016 o
Requerimento de Urgência Especial foi aprovado por
quatorze votos favoráveis e uma ausência do Vereador Luiz
Carlos de Carvalho, e devido a aprovação do Requerimento
de Urgência Especial foi apresentado o parecer conjunto das
Comissõ de Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e
Obra , Serviç s Públicos e Atividades Privadas, e após
col ado em discussão e votação o Projeto de Lei nº.
4 /2016 foi aprovado por treze votos favoráveis, um
ontrário do reador Pedro Luiz Ferreira e uma ausência do
ereador Lui Carlos de Carvalho.

Cerf ico fina mente, em virtude da aprovação do Projeto de
Leí nº. 3 /2016 foi elaborado o Autógrafo de Lei nº.

6/201 e caminhado através do Ofício GPC nº. 439/2016,
tle 14 de d zembro de 2016.

dezembro de 2016.

ABRIEL VIEIRA
ROCESSO LEGISLATIVO

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:fale@ibiuna.sp.leg.br

